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Contrato nº 073/2023 
Processo nº 499/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA NP 
TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS 
LTDA. 

 
 

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa 
jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o nº 00.820.295/0001-42, com 
sede na Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, 
Renascença II, São Luís/MA, daqui em diante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representada pelo Defensor Público-Geral do Estado, Dr. GABRIEL 
SANTANA FURTADO SOARES, brasileiro, defensor público, matrícula nº 
1998152 DPE/MA, CPF nº 052.119.714-77, com residência e domicílio nesta 
Cidade, e a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, com sede 
na Rua Izabel a Redentora, 2356, Centro, São José dos Pinhais/PR, CNPJ nº 
07.797.967/0001-95, a seguir denominada simplesmente CONTRATADA, neste 
ato representada por seu administrador RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, 
brasileiro, empresário, inscrito no CPF/MF n ° 574.460.249-68, CI/RG 4.086.763-5, 
celebram o presente contrato,  cuja lavratura foi regularmente autorizada em 
despacho constante no Processo Administrativo nº 499/2023 – DPE/MA, de 
Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 25. Inciso I, da Lei nº 8.666/93, Nota 
de Empenho nº 2023NE002086, e suas alterações posteriores, mediante às 
cláusulas e condições e obrigações seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 
1.1 Constitui objeto deste Contrato a contratação de empresa especializada 
no fornecimento de assinatura de ferramenta de pesquisa e comparação de 
preços praticados pela Administração Pública. 
 
PARAGRAFO ÚNICO – A descrição dos serviços contratados e suas 
especificações estão dispostas no Termo de Referência e nas propostas da 
Contratada que são partes integrantes deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO E REQUISITOS 
DA CONTRATAÇÃO 
 
2.1. A descrição detalhada do objeto e os requisitos da contratação estão descritos 
no item 03, do Termo de Referência do Processo Administrativo nº 499/2023- 
DPE/MA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA 
 
3.1 Diante da natureza da contratação, a vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, a contar da data de sua assinatura do Contrato, podendo ser prorrogada 
de acordo com o Art. 57, inciso II da Lei 8666/93 e suas alterações. 
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CLÁUSULA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO 
 
4.1. O serviço objeto desta contratação será fiscalizado pela Srª LUCIVÂNIA 
SANTANA PEREIRA LIMA, representante da DPE, daqui por diante denominada 
simplesmente FISCAL e, no caso de impedimento, será substituída pela Srª YÊDA 
CARVALHO RODRIGUES, ou por outro colaborador expressamente indicado pela 
contratante, conforme disposto no Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DO FORNECIMENTO 
 
5.1. A solicitação do serviço ocorrerá por meio de “Ordem de serviço Anexo I”, a 
ser assinada pelo Ordenador de Despesas da Contratante, contendo as 
informações do serviço, quantidade, preço unitário e total. 

 
5.2. Após o envio da Ordem de Serviço, a contratada deverá fornecer o acesso à 
ferramenta em até 24 (vinte e quatro) horas. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, através de ordem bancária, para crédito em banco em 
agência e conta corrente que deverão ser indicados pela Contratada, mediante 
nota fiscal discriminativa. 

 
6.2. O pagamento será realizado mediante fatura devidamente atestada, 
acompanhada da solicitação de pagamento (Anexo II), bem como:  

 
6.2.1. Certidão Regularidade do FGTS – CRF; 

 
6.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipal;  

 
6.2.3. Certidão Negativa de Débito Estadual;  

 
6.2.4. Certidão Negativa de Dívida Ativa Estadual;  

 
6.2.5. Certidão Negativa de débito, dívida ativa da União e Previdenciária; 

 
6.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista – CNDT; 

 
6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, 
por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 

 
6.4. Na realização do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

 
6.5. Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
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ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DO VALOR 
 
7.9. O Valor global estimado para a contratação é de R$ 11.580,00 (onze mil, 
quinhentos e oitenta reais), de acordo com a proposta da empresa a ser 
contratada, constante nos autos do processo nº 499/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
9.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária no exercício de 2023: 
Unidade Gestora: 080101 
Programa de Trabalho: 03.092.0341.2656.000165 
Elemento de Despesa: 33903901 – Assinatura de Periódicos e Anuidades 
Fontes de Recurso: 1500101000 
Nota de Empenho: 2023NE002086. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Comunicar à empresa todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação do serviço objeto deste Termo de Referência; 
 
9.2. Efetuar o pagamento à contratada em até 30 dias após a apresentação da 
Nota Fiscal devidamente atestada e do aceite da Administração; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
10.1. Prestar suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, de segunda a quinta 
- feira das 9:00hrs as 18:00hrs, sexta-feira de 09:00hrs às 17:00hrs pelo período 
de validade da licença, a contar da data de instalação do Software; 
 
10.2. As garantias e responsabilidades da Contratada quanto ao desempenho do 
objeto restringem-se à sua compatibilidade com os dados constantes da 
documentação que o acompanha; 
 
10.3. Contratada prestará a Contratante, treinamento aos servidores designados 
para operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a 
obtenção dos resultados para os quais foi desenvolvido, bem como disponibilizar 
versões e releases atualizados do software durante o período da contratação;  
 
10.4. A Contratada deverá fornecer a Contratante acesso ao “software” através de 
login e senha autenticada por meio de um site acessível de qualquer ponto que 
possua internet; 
 
10.5. A Contratada deverá fornecer Manual de Utilização da ferramenta; 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS PENALIDADES E SANÇÕES 
 
11.1 A empresa contratada se sujeitará as regras exibidas no art. 86 da Lei nº 

8.666/93, seguindo o disposto no Anexo III do TR. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

 

12.1. A rescisão deste Contrato ocorrerá nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei 
Federal n° 8.666/1993. 

 
12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, sendo que, depois de 
encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis 
para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade da 
CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 
12.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; 
c) judicialmente, nos termos da legislação. 

 
12.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme o 
caso, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos devidos pela execução do presente 
Contrato até a data da rescisão. 

 
12.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a 
retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos 
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
 
13.1. Em virtude da vigência da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 
13.709/2018 – LGPD”), que dispõe sobre o tratamento de dados pessoais, inclusive 
nos meios digitais, fica estabelecido que:  
 
13.2. A Contratada obriga-se a atuar em conformidade com a legislação vigente 
sobre Proteção de Dados Pessoais, em especial a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem como com as determinações de órgãos 
reguladores e fiscalizadores da matéria, sob pena de responsabilização 
administrativa, civil e criminal.  
 
13.3. O contrato não transfere a propriedade de quaisquer dados da DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, de seus colaboradores e assistidos para a 
Contratada.  
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13.4. A Contratada tratará os dados pessoais a que tiver acesso em virtude do 
contrato apenas para a execução e na medida do necessário para atender as 
finalidades do objeto contratado.  
 
13.5. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO não autoriza a 
Contratada a usar, compartilhar ou comercializar quaisquer eventuais elementos 
de dados, que se originem ou sejam criados a partir do tratamento de dados 
pessoais objeto do Contrato.  
 
13.6. A Contratada não poderá, sem autorização e/ou instruções prévias da 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, transferir ou, de qualquer 
outra forma, compartilhar e/ou garantir acesso aos Dados Pessoais ou a quaisquer 
outras informações a terceiros.  
 
13.7. A Contratada deverá manter sigilo das operações de tratamento de dados 
pessoais que realizar em razão do contrato, bem como implementar medidas 
técnicas e administrativas necessárias para proteger os dados contra a destruição, 
acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso 
não autorizado, além de garantir que o ambiente (físico ou lógico) utilizado por ela 
para o tratamento de dados pessoais seja estruturado de forma a atender aos 
requisitos de segurança, padrões de boas práticas de governança e princípios 
gerais previstos na legislação e nas demais normas regulamentares aplicáveis.  
 
13.8. As obrigações de sigilo e processamento dos dados pessoais impostos à 
Contratada se estendem a seus prepostos e subcontratados (se autorizado em 
contrato), garantindo que o acesso aos dados pessoais somente seja concedido às 
pessoas designadas para executar as atividades descritas no Contrato e que 
estejam sob obrigação de confidencialidade com relação aos dados pessoais 
tratados.  
 
13.9. A Contratada deverá realizar as atividades de tratamento de dados pessoais 
decorrentes do contrato segundo as instruções lícitas e documentadas fornecidas 
pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO; conforme a política de 
privacidade e proteção de dados pessoais da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO MARANHÃO; bem como da legislação pertinente à proteção de dados pessoais, 
sob pena de arcar com as perdas e danos que eventualmente causar à 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO e a terceiros, sem prejuízo das 
demais sanções aplicáveis.  
 
13.10.A Contratada responderá administrativa e judicialmente, sem prejuízo de 
eventual reparo a dano patrimonial, moral, individual ou coletivo, que causar a 
terceiros, em razão do exercício de atividade de tratamento de dados pessoais 
decorrentes do contrato, por violação à legislação de proteção de dados pessoais 
e às instruções lícitas da DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, bem 
como por violação da segurança, nos termos do Parágrafo único do Artigo 44 da 
LGPD.  
 
13.11 .A Contratada fica obrigada a garantir a segurança da informação prevista 
na LGPD, nas normas regulamentares pertinentes e no instrumento contratual, em 
relação aos dados pessoais, mesmo após o seu término.  
 
13.12. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, no prazo de até 03 (três) dias úteis, sobre exposições ou ameaças em 
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relação à conformidade com a proteção de dados, bem como sobre reclamações e 
solicitações dos titulares de Dados Pessoais bem como intimações e notificações 
judiciais ou de outras autoridades públicas, que venha a receber em razão do 
contrato.  
 
13.13. A Contratada se compromete a cooperar e a fornecer à DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, no prazo estabelecido, todas as informações 
relacionadas ao tratamento de dados pessoais que estiverem sob sua custódia em 
razão do contrato e que sejam necessárias para responder às solicitações ou 
reclamações feitas com fundamento na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  
 
13.14. A Contratada deverá notificar a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO, por escrito e imediatamente após tomar ciência do fato, sobre a 
ocorrência de incidente de segurança envolvendo dados pessoais tratados em 
razão do contrato. Essa notificação deverá conter, no mínimo: 
 

a) data e hora provável do incidente;  
b) data e hora da ciência pela contratada;  
c) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;  
d) número de titulares afetados e demais informações sobre os titulares 
envolvidos;  
e) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano 
e evitar novos incidentes;  
f) os riscos relacionados ao incidente;  
g) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa 
junto à qual seja possível obter mais informações sobre o ocorrido; 
h) os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata.  

 
13.15. A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO terá o direito de 
acompanhar, monitorar, auditar e fiscalizar a conformidade da Contratada com as 
obrigações de Proteção de Dados Pessoais, sem que isso implique em qualquer 
diminuição da responsabilidade que a Contratada possui perante a LGPD e o 
Contrato.  
 
13.16. A Contratada arcará com todos os custos, incluindo indenizações e 
penalidades aplicadas à DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por 
eventuais danos que esta venha a sofrer em decorrência do uso indevido dos 
dados pessoais por parte da Contratada, sempre que ficar comprovado que houve 
falha de segurança (técnica e administrativa), descumprimento das regras da lei 
geral de proteção de dados citadas no contrato e das orientações do DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
do contrato.  
 
13.17. A Contratada declara que, caso utilize sistema próprio para 
armazenamento dos dados fornecidos pela DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
MARANHÃO para execução dos serviços:  
 

a) adotará procedimentos e controles, abrangendo, no mínimo, a 
autenticação, a criptografia, a detecção de intrusão e a prevenção de 
vazamento de informações e dados recebidos da DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO MARANHÃO para execução do objeto do Contrato;  
b) realizará testes e varreduras para detecção de vulnerabilidade, 
mantendo seus sistemas eletrônicos livres de programas maliciosos;  
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ASSESSORIA JURÍDICA 
 

 Avenida Júnior Coimbra, Quadra 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty,Renascença II – São Luís  - MA 
98 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819  –  defensoria.ma.def.br 

CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão 

 

Assessoria Jurídica 

 

c) efetuará a gestão de acessos aos seus sistemas eletrônicos pelos seus 
prepostos, de forma efetiva, assegurando o cumprimento das obrigações do 
Contrato e da legislação reguladora;  
d) manterá o registro das operações de tratamento de dados pessoais que 
realizarem;  
e) seguirá os padrões de segurança técnica e procedimentos de segurança 
das informações testadas e validadas e referendados pelo DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO por meio do contrato ou em suas 
Políticas de Governança, de Segurança da Informação e de Privacidade. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS COMUNICAÇÕES 
 
14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito deste Contrato, só 
produzirá efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro 
meio de registro, que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas 
comunicações verbais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA PUBLICAÇÃO 

15.1. O resumo deste Contrato assim como os respectivos aditamentos serão 
publicados pela CONTRATANTE, na imprensa oficial, conforme dispõe o art. 61, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o Foro da Justiça Estadual, da Comarca da Capital São Luís, Estado 
do Maranhão, para dirimir toda e qualquer questão que derivar deste Contrato. 

 
16.2. Nada mais havendo a tratar, as partes assinam o presente Contrato, na 
presença das testemunhas abaixo declinadas, em 02 (duas) vias de igual teor, 
obrigando-se por si e sucessores para que surta todos os efeitos de direito, o que 
dão por bom, firme e valioso. 

 

São Luís,      de setembro de 2023. 
 

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES  
DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 
                        NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. 

CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome:_________________________________________ CPF nº __________________ 
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